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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Américo Brasiliense
FORO DE AMÉRICO BRASILIENSE
2ª VARA
Rua Dom Pedro II, 65, ., Centro - CEP 14820-000, Fone: (16) 3392-1110, 
Americo Brasiliense-SP - E-mail: americo2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

GUSTAVO MARTINEZ DA MATTA, Supervisor de Serviço do Cartório da 2ª. Vara Judicial 
do Foro de Américo Brasiliense, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0000898-92.2020.8.26.0040 - 
Ordem nº 2020/000987 - Classe: Carta Precatória Criminal - Assunto: Realização de Audiência, 
em que figura como Indiciado AZARIAS OLIVEIRA MACIEL, Brasileiro, Casado, Motorista, 
RG 16910544, CPF 088.395.408-73, pai Berto de Oliveira Maciel, mãe Daurea Maria da 
Conceição Maciel, Nascido/Nascida 11/04/1967, de cor Pardo, natural de Ribeirao - PE, com 
endereço à Rua Bem-te-vi, 65, Jardim Recanto dos Passaros, CEP 14820-836, Americo 
Brasiliense - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 09/10/2020
Processo de Origem: 0005510-20.2017.8.26.0318 – Vara Criminal da Comarca de Leme/SP
Finalidade da Carta Precatória: audiência para oferecimento de proposta de não persecução 
penal (artigo 28-A, §4º, CPP).

Situação Processual:

21/10/2020 – Despacho proferido - "Considerando que este juízo, em observância ao 
disposto no item '16' do Comunicado Conjunto nº 581/2020, não está designando 
audiência física enquanto durar o retorno gradual dos serviços jurisdicionais 
(Provimento CSM nº 2564/2020), aguarde-se a regularização do expediente forense 
presencial para a realização do ato deprecado. Servirá o presente, por cópia digitada, 
como OFÍCIO ao r. juízo deprecante, comunicando-se. Int." 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Americo Brasiliense, 15 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


